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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 353, DE 11 DE AGOSTO DE 2021

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 65, V, da Lei Orgânica do
Município de Jardim do Seridó e,
 
CONSIDERANDO o artigo 22, parágrafo único, incisos I, II, III, IV
e IV da Lei Municipal nº 830/2009;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 002/2021 da Comissão Permanente
de Magistério Público Municipal, constituída por meio da Portaria nº
128, de 27 de maio de 2020, emitido em 05 de agosto de 2021, que
aprova a promoção horizontal de servidores da Secretaria Municipal
de Educação.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.Efetuar a PROMOÇÃO de nível horizontal dos Servidores
abaixo relacionados:
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo
seus efeitos retroativos a 05 de agosto de 2021, revogadas todas as
disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros”, em Jardim do Seridó/RN, 11 de agosto de 2021, 133º ano
da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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